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no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril de 2011.

18 — Publicitação — a lista unitária de ordenação final, após homolo-
gação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local 
visível e público das instalações da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova 
e disponibilizada na sua página electrónica no endereço identificado no 
ponto 13 do presente Aviso.

18.1 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
de Idanha -a -Nova e disponibilizada na sua página electrónica.

19 — Notificação dos candidatos — as notificações bem como as 
convocatórias aos candidatos para a realização dos métodos de selecção 
são efectuadas por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril de 2011. A notificação indicará 
o dia, hora e local da realização dos métodos de selecção.

20 — Posicionamento remuneratório de referência — o posiciona-
mento do trabalhador recrutado é objecto de negociação com a enti-
dade empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal, de acordo com o consagrado no artigo 55.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de Dezembro, e nos termos da alínea b), do n.º 1, do artigo 26.º 
da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, a posição remuneratória de 
referência é a correspondente à 2.ª posição remuneratória da categoria 
e ao nível remuneratório 15 da tabela remuneratória única, sendo de 
1.201,48 €.

21 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Pedro Miguel Martins Dias, Chefe de Divisão de Cultura, Tu-

rismo, Desporto e Tempos Livres da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova;
Primeiro Vogal Efectivo: Paulo Miguel Longo dos Santos, Técnico 

Superior — Antropologia da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova, que 
substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos;

Segundo Vogal Efectivo: Eddy Nelson de Barros Chambino, Técnico 
Superior — Antropologia da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova;

Primeiro Vogal Suplente: Carla Maria dos Santos Salvado, técnica 
superior — Turismo da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova;

Segundo Vogal Suplente: Rui Filipe Leal Baptista de Simas Pinheiro, 
Técnico Superior — Contabilidade e Gestão de Recursos Humanos da 
Câmara Municipal de Idanha -a -Nova.

22 — Actas do júri — nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril de 2011, as actas do júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um 
dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, são facultadas aos candidatos, sempre que 
por estes sejam solicitadas.

23 — Direito de participação — no âmbito do exercício do direito 
de participação dos interessados, nos termos consagrados no Código do 
Procedimento Administrativo, os candidatos devem obrigatoriamente 
utilizar o modelo de formulário aprovado pelo Despacho do Ministro 
de Estado e das Finanças (Despacho n.º 11321/2009, de 29 de Abril, 
publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 89, de 08 de Maio) que 
será disponibilizado na Secção de Recursos Humanos desta Câmara 
Municipal, sita no Largo do Município — 6060 — 163 Idanha -a -Nova, 
no horário de atendimento ao público (das 9H00 às 12H30 e das 14H00 
às 17H30), podendo também ser obtido na página electrónica da Câmara 
Municipal de Idanha -a -Nova (www.cm -idanhanova.pt).

24 — Prazo de validade — o presente procedimento concursal é 
válido para o preenchimento do posto de trabalho caracterizado no 
presente Aviso e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril de 2011.

25 — Quota de emprego — atendendo ao número de lugares do posto 
de trabalho, não foi fixada quota para deficientes, aplicando -se o disposto 
no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro.

Os candidatos com deficiência, cujo grau de incapacidade for igual 
ou superior a 60 %, devem declarar no requerimento de admissão a 
concurso, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência, sendo dispensada, dessa forma, a apresentação 
imediata de documento comprovativo. Devem ainda mencionar no pró-
prio requerimento, todos os elementos necessários ao cumprimento do 
disposto no artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro.

26 — Política de igualdade — em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

27 — Publicitação do Aviso — nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril de 2011, o presente Aviso será 
publicitado nos seguintes locais e datas:

a) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no primeiro dia 
útil seguinte ao da publicação no Diário da República;

b) Na página electrónica da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova 
(www.cm -idanhanova.pt), por extracto, na data da publicação no Diário 
da República;

c) Em jornal de expansão nacional, por extracto, no prazo máximo de 
três dias úteis, contados da data da publicação no Diário da República.

13 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, Eng.º Álvaro José 
Cachucho Rocha.

304695582 

 MUNICÍPIO DE LAGOA (AÇORES)

Aviso n.º 11655/2011

Nomeação em regime de substituição do cargo de dirigente 
intermédio de 3.º grau

Para os devidos efeitos, se torna público que, por despacho de 2 
de Maio de 2011, fazendo uso de competência própria em matéria de 
superintendência na gestão e direcção do pessoal ao serviço do Muni-
cípio que me são conferidas pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e considerando a caracterização do posto 
de trabalho no mapa de pessoal deste Município, nomeio em regime 
de substituição pelo período de sessenta dias, ou até à conclusão do 
respectivo processo concursal para provimento do cargo, nos termos do 
disposto nos artigos 27.º, n.º 1 e 2, da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e 10.º do 
Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterada e republica pela Lei 
n.º 104/2006, de 7 de Junho, e com efeitos a partir de 2 de Maio de 2011, 
a técnica superior Maria Clara Maurício Cordeiro Ganhão, no cargo de 
Dirigente Intermédio de 3.º Grau.

2 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
António Ferreira Ponte.

304667986 

 MUNICÍPIO DE LAGOA (ALGARVE)

Aviso n.º 11656/2011
1 — Para os devidos efeitos torna -se público que na sequência das 

deliberações da Reunião de Câmara datadas de nove de Março e de 
doze de Abril e dos meus despachos datados de cinco e catorze de Abril, 
ambos do ano em curso, encontram -se abertos, pelo período de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimentos concursais comuns para recrutamento de 
trabalhadores nas modalidades de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado e a termo certo, para o preenchimento de 
postos de trabalho previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal desta 
Câmara Municipal, conforme a seguir se descrimina:

Procedimentos concursais comuns para recrutamento de trabalhado-
res nas modalidades de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado

Ref.02/2011 — Dois postos de trabalho na carreira/categoria de As-
sistente Operacional.

Ref.03/2011 — Dois postos de trabalho na carreira/categoria de As-
sistente Operacional.

Ref.05/2011 — Um posto de trabalho na carreira/categoria de As-
sistente Operacional.

Ref.06/2011 — Um posto de trabalho na carreira/categoria de As-
sistente Operacional.

Ref.07/2011 — Um posto de trabalho na carreira/categoria de As-
sistente Operacional.

Ref.08/2011 — Um posto de trabalho na carreira/categoria de As-
sistente Técnico.

Ref.09/2011 — Um posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico 
Superior na área de Direito.

Procedimento concursal comum para recrutamento de trabalhador na 
modalidade de relação jurídica de emprego público a termo certo:

Ref.04/2011 — Um posto de trabalho na carreira/categoria de As-
sistente Operacional.




